
nicririx DE EiNtFPEENFio 
ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

24110014 

Data: 24/11/2020 

t4pda1idade: estimativo la. via 

INTERESSA 

credor.... LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
Endereço.. LEAO II,Quixeré-CE 62920-000 

002,843:59349 
Identidade c1:2008560860-7 SSPDS CE 

o 

CLASSIFICAÇÃO OR - AMENT ÁRI A 

unidade orçamentária  09 01. Sec. Muni de Cultura, Esporte e Juventud 
Func.programática 13 392 1306 2.081 Promoção,'Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 Outros sesv. de terceiros pessoa física 
Fonte de recurso  1510000000 Outros coivénios da união 

Origem dos recursos.... crédito suplementar 

Pçocesso de compra  contr. direta Modalidade. sem Licitação 
Numero do processo  09/2020-178 Exercício.. 2020 
Codigo contrato  20201967 

DEMONSTRATIVO DA WOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhadô Saldo disponível 
24.300,00 1.500,00 22.800,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução 
dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constates 
desta NOTA DE EMPENHO. 

nistórico..: valor que sê empenha para fuer face às despesa! 

com Prestação de serviço de Participação em 
doçumentário de Premiaçao de Artistas Populares 
Quia5eçeense, material esse que Lficara em acervo 

municipal e divulgado nas redes sociais e em Vive 

produzida para apresentação de !todos os prOjetos 
desenvolvidos pelos aprovados n# LEI ALDIR RLANC, 

conforme contratação direta de ii! 09/2020-178. 

Re %unidade eng. Código Espuffica0o da despesa 1 
valor unhada valer total g 

001 Uni 5E104 514399 pnucnia H DOWNEWARIO DE pitungie DORTISUS 
NNURES QUIXERE 

1.59E00 1.500,110 

Quixeré, 24 de Novembro! de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO DA COST 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PE REC. Hi 

Autorizo 

ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 
Lei Alshr 131311C 
N1'14.017/2020 



ceará 
Governo municipal de Quixeré 
secretaria da Cultura, Esporte e luventunde 
Exercício de 2020 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 25110016 

DATA: 25/11/2020 

la. via 

EMPENHO ORI 

NOTA DE EMPENHO... 24110014 VALOR 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALID 

credor.... LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
Endereço.. LEÃO II,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  002.843.593-19 
Identidade c1:2008560860-7 SSPDS CE 

INAL 

R5 1.500,00 
DE.. estimativo 

CLASSIFICAÇÃO DR 

UNIDAD£ ORCAMENTARIA  0901. Sec. Mun. 
PONC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, 

Setores C 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros se 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Co 

AMENTÁRIA 

de Cultura, Esporte e Juventud 
Apoio e Fomento as Artes e 
'ativos 
v. de terceiros pessoa física 
Mios da união 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quididade eidade especificação valer unitário 
SED4 PAMPO EM DOOMENHO ff Numgh DE MOI TM 

PONIARES PIXERHBE - 13 1.9E00 

DADOS DA LIQ IDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.500,00 
Nota fiscal serviço 16700 série u 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

Mb -DE :ARAM DA CITA 
SECRETARIP MUN. DE AGRIC. :EC. REC. HI 

valer total 

1.5DO,00 

Despesa pega cala 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 



• 

NOTA DE SUBEMPENHO 02120043 
ceará 
Governo Municipal de guixeré DATA: 02/12/202( 
Secretaria da Cultura, Esporte e luventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 02120052 la. vi; 

EM-P- EWWW 011-1-GIN-kL 

NOTA DE EMPENHO... 24110014 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 

credor.... LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
Endereço.. LEÃO II,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  002.843.593-19 
Identidade CI:2008560860-7 SSPDS CE 

vALOR.. ..... R5 1.509,00 
MODALIDADE.. estimativo 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun de Cultura, Esporte e luventud 
FUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

FONTE DE RECURSO  15141000000- Outros-Convênios- da Unido 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SUREMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 

1.500,00 1.500,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110014 emitida em 24/11/2020 A 

Lei n° 14.017, de 29 de ¡unho de 2020, 

carinhosamente denominada Lei Aldir Rlanc, foi 

criada com o intuito de promover ações para 

garantir uma renda emergencial para trabalhadores 

da Cultura e manutenção dos espaços culturais 

brasileiros durante o período de pandemia do 

Covid-19. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.500,00 

guixeré, 02 de Dezembro 

]Ot DE ARAUJO DA COSTA 

SEC. MU DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 
SEC. 

de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
UN. DE CULT. ESPORTE E 3UVENTuDE 

Despesa paga coa' a 
Lei Alei.. Mine 
N' 14.017/2020 



NOTA DE Fl AGAIN E miro 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da cultura, Esporte e luventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE ENPENRO N°24110014 VALOR DO EMPENHO., RS 1.508,110 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licita0 
DATA DO EMPENHO.„ 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR. RI 1,500,00 VALOR mo  RS 1300,10 soo oo soísoo„ R$ 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
25/11/2120 25110016 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE FAGANENTO ATUAI NOTA FISCAL 

1,500,06 1.566,00 serviço o' 16700 série u de 25/11/2920 

JOÃO DE A U10 DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na. presente nota 

JOÃO ARAUJO DA COSTA 
SEC. UN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N°02120052, de 02/12/2020 

RAM/FONTE CHNNEE 

RI 21.632-1 (LEI BLAM(-SISTENA) I110 4 
Desconto de ISSQN (talão de receita 02120021) 
Desconto de INSS (talio de receita 021/0022) 

ateit 
1.315,ff 

15109 
ali 

Identificação do credor: 

credor LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 

Endereço LEÃO II,Nixeré-CE 62920-000 
C.P  F  002.843.593-19 
Identidade c1:2008560860-7 SSPDS CE 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Mane 
Ir 14.017/2020 



Estado do Ceai 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07407.191/081I147 RX15; (IM 3445-1144 

ORDEM DE SERVIÇO PP 202005085 

À 
LUIZ XAVIER DE UMA SANTIAGO 
LEÃO II 
- QUIXERE/CE 

Mealto Prestação de serviço de Participação em documentado de Premiação de Artistas Populares Quixereense, 
material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Proceeeo administrativo: Contrata* Seta na modalidade Sem Udtação 19 0912020-178 - Contrato n°20201967 

Prezado(e)Senhor(e), 

Com Ma a0 consignado no certame do processo acima citado, realizado no die 24/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) przdtão(s), =tonna 

consignado na ata dos trabalhos e na proposta cornem:lei, conforme a seguir: 

Item Descrido Mn annt/Unidsde Wuniteno(RO Vt.teteiRG 

1 PARTICIPAÇÃO EM DOCUVEGARI0 DE PREMIAÇÁO DE 
ARTISTAS POPULARE9 QUOCEFtEENSE -19 

1.500,000 1500,00 

TM R$: 1.503,00 

ESPECIRCAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverddão) ser(em) ,s edo(s) Igualmente como consta na Propaga Carnerckel ofenda no %cesso de compra(Contratedlo Seta 

na modeedade San Ucitsçao n° 09/2020.178 ), indicando a °anedie:00o completa do(s)asento(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida Ma nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. ~SENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, Inscrita no C.N.P.J. sob o19 07.807.191/0001-47. 

Fita esclarecido que o preço proposto 6 fixo e irredustával, ficando por conta do fornecedor todos os Impomos, taxas, fretes oca rimos e demais 

encargos que Inddam sabre os meemos, inclutdve, se for o caso, fica facultado a apresentação de anuo do(s) serviço(s) cii compentde idtmee, à 

critério do ~ratado, ficando sob aos wenn 

FORMA DE PAGAMEIITO 

O pagamento somente In reeltrado mediante as comprovações das mesas reguladdades exigidas pela heilliaçáo da emprese no da da 

fidaçãokontralegbo tbata 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 

Despesa paga com a 
Lei Ardi, Siam 
al• 54.017/2020 

ora 



Estado do Cari 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLNERA 
07J107.191/090147 FONE: M3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO PP =MON 

A não nega do(*) seniçogn, perfeitos e em condições de piem uso imediato, implicara nas sanções invistas MIS no 8.66611903 -Lei de Llialaçõee 
e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cardais saudações 

oubanl-CE, 24 de Novembro de 2020 

JOAO DE II • DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(RAF)127.807.191/0001-47 

Ciente e de acordo em / 

LUIZ XAVER DE UMA SANTIAGO 

C.P.F 002.843.599-19 

Despesa paga com a 
Lei Mele Ditam 
14° 14.01712020 

Pag.: 2 



sano 

• 41 

o DE 0 
O, 

:E. Fis
O

SOLICITAÇÃO DE DESPEM W20201124006 
~lime 

Estado do Caere 
MernIcIpal de ater* 

de Cultura, Esporte • Juramentada 

P•11-1 1 

ÓRGÃO: 09 &cc. Mun. de Ctebre, Esporte e Juventud 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mun. de Culture, Esporte e .kwentud 

PROJETO! ATIVIDADE : 2.081 Promovia, Apoio e Fomento as Artes e Setores Crl 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outras serv. de tercetos pessoa Seios 

SIA3ELEME7ITO : 3.320.36.99 Outros se*** de pessoa física 
FONTE DE REMAM : 1510000000 Outro Comidos de Unlio 

SlkineteMOS à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) iterr(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a Prestação de serviço de Participação em documentário de Premiação de 
Populares Quixereense, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes 
em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 

Mistas 
sociais e 

na LEI 

-4 

ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências necessárias. 

Justificativa: Manutenção das attddeles da Adminsbaglo objetivando a amiseração do Interesse púbico. 

Código DescrIgio Quant Unidade 1A. Estimado 

514399 PARTICIPAÇÃO IMA DOCUMENT/ai° DE PREMIAÇÃO DE Anna POPULARES 1,0000~0

CAMCEREENSE -13 

1.500,00 

LluSré, 24 de Novembro de 2020 

e° 

a 

CM 

AR AUJO DA COSIA JOI7 

RESPONSMEL 

Despesa paga com 
Lei Alga Ellanc 
N°14.01112020 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNIOPAL DE QUTXERÉ 

SECRETARIA MUNIQPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202005085 - NFS 16700 - Valor RS 1.500,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DOCUMENTÁRIO DE 
PREMIAÇÃO DE ARTISTAS POPULARES QUIXEREENSES, O MATERIAL FICARÁ 
EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALD1R BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Luis Xavier de Lima Santiago, inscrito com o CPF 002.843.593-19, compromete-se a 

executar prestação de serviços de participação em documentário de Premiação de Artistas 

Populares Quixereenses, conforme Contrato de N° 018.10.11/2020 firmado entre a Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser 

produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida 

para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Nane. O 

Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

João de Anújbrosta 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
1014.01712020 

Prefeitura Municipal— Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-008 — Fone (88) 3443A646 

CNPJ 07.807.191/000147 I CGF 06.920.172-2atima 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
e- BRASIL MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA a GOviltke f Oceet 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE Ne 018.10.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAC.ÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICiP10 DE QUDCF.RÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE. Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, ne 1171, Centro, Quirmré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultua, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
$N, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, no fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020,02(2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO : 01/2020.02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas situações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- 0 presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixesé-CE, confirme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. Despesa paga com a 
Lei Mele Blanc 
N°14.01712020 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por unta única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n°8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

43- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura, Esperta • Juventude — Rua Padre Joaquim de Manas 1171, Centro 

— CEP 82.920-000 — Fone (88) 34411848 
CNPJ 07.801.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA girAtir. 

Govfluo not RAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ° 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e (atinas correspondaaes, devidamente atestadas pdo setor competente; 
CLAtEULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAOSES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e connanud; b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5:01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo I", do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pdos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

h) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos NUS beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

poda Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

CLAÚSULA SEXTA - DO PALCO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 

deverão ser aprovadas, obriptcdamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato cornarão por conta da dotação orçamentária 13.392.3062079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Coi1dl1io de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — PIDIDOÇãO, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 

govenumentals. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão controlai poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 

do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Bigne 
N°14.017/2020 

Moda da Socnstarla Municipal da Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim de Mangam 1171, Contro 

— CEP 62.920.000— Fone (86) 3443.1646 
CRPJ 07.807.19110001-47 CGF 06.920.172-2 



• 

MIMA AMAM 

SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA 
r BRASIL 

GOvtRke t9tfrAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAÚSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 

prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Serzetaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLANULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quinara, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

Presente ileS, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixere-CE, 10, de novembro de 2020. 

JÓXODEAtt3.--

io de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quircere-CE 

CONTRATANTE 

An r,o 
CONTRATADO(A) 

LUZ 3CAV1ER D LIMA SANTIAGO 

TESTI3MUNHA 01 
Nome: LUANA DRENA DE LIMA 

CPF: 002.247.253-35 

Despesa Paga onol a 
Lei Mdir Blanc 
N° 14.017/2020 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049293-77 

Sede da Sanidade Municipal do Cultura, Esporte • Juventude — Rue Pa* * Joaquim da Menezes 1171, Centro 

— CEP 82.92111.00 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.607.19110001-47 CGF 08.920.1724 
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GOVERNO MUNICIPAL 
DECEILTARIA. DA CULTURA, EGPORTZ 9 JUVENTUDE 

QULYERE — ADM "QUERO MAIS QUOCERÉ 

Memorando N° 23812020 

Ao S.to r de compras 

Quiser& 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicita o pagamento a Luiz Xavier 
de Uma Santiago portador do RG de n°2008560860-7 e CPF de número 
002843593-19 pela participação em documentário de Prerniação de Artistas 
Populares Quixereense, o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 2512-7 
CONTA POUPANÇA 14663-3 
VALOR: 1.500,00 

Atenciosamente, 

Projetotatividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

/ oão de 
Secretario de Coluna, Esporte e Juventude. 

aM àbaci 
-2014-

Despesa paga com a 

Lei Aidif plane 

te 14.017/2020 

Ekiendarla da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de MIMIONI, et 1171, 
Cinto, QuixeMOCE, CEP: 62.920400 

Fone (N) 3443.1402/3443.1fle Eme mitaniqueingqinviLoom 



NOTA FINAL 

atrrtunos PONTO TOTAL DE PONTOS 
a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 

experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

g 3)0 

3)0 

L4 1 0 

5,0 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias jjtilinS5 

. na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relmancia cultural - valor simbólico, histérico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

03 

O ,1 

05 

Deffesa Paga C" a
Lei Mit Blanc 

N° 14.01712020 



à) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3
0 1 

b) ame de inovação ro uso das tecnologias uri.lin4m 
. na elaboração do conteúdo. O 3 03 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

4Oa 
0 L\ 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
~vidas. 

#*5 OS 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, . : itação e formação) 

O a 5 O 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso .das tecnologias utilivadm
naelaboraçio do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público.

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 3 

O a 4 

21

e) Impacto sociocultural: proposta - Quitlitativa
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

Despesa Paga cara a 
Lei Atdir Dial% 
PC 14.0172020 
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CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ` 

FICHA DE INSCRIÇÃO — elDIVIDUAL
Ne DE INSCRIÇÃO 

"ri* c°mPle":

apelido ou nome Artístico: 
wh.coa 

010`141.0ÍÇ 
Ch At; Inc. 

2)0 ta. rs- o 

Data de nascisnento:2034 g63 Locai de nasdmento:  elcdsjaVs( 

.504-4:0Ls-e) 

Endereço rade!~ 

Bairro: 2k44.4.14na Munkiplor ads.:~ LIF: 

Teietone:( ) 

Redes sociais que Mitra: 
facebook: 
Is 

Too tuba: 

CPF: 002 • 911 3 -5 ea -19 Dooss oa co 
EM a Cleinprie ~Pep punir • 

desbotar ao-te). 
1 

Circo (produção sisual 

2 Capoeira Ptielbage de aulas owline e apresantapées) 

3 
~os (dia a 03 pattidpantes) 

4 
Teatro 

5 
Poaias I/ 

Pinturas li 
6 

7 
Músicas Riandas) 

Prendo Ardias Popular 

9 
~dm* audio rimai 

10 
Produyio dedais:tio 

11 
Pairai* fotografara 

12 
Produsio de Literatara Despesa paga tom a 

13 
Produção Escultural • tf 14.01112020 

IA - Produclio Video e arte . 

15 
Proêdo Pinturas urbanas 

16 MOGI& de Patos de:escritores do nainidpio 

17 aq são da artesanatos dentados do men o 

— 
O candidato é portados de ~anda? SM 

Aldflittita do Candidato 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MiNSTÉRIO r BRA$ 1 ~RA CUIDARIA a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉs 

ANEXO 1 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: LALy xcut"..tit

Apelido ou nome Artístico:
GL. 

"BO hita.t;n0 

Data de nascimento: 2 2 /03 /1 2 5 3 
Local de nascimento: asj ;tu; _ ct

Endereço residencial: 

201-fru" rtr'-' 
Município: Unidade da Federação: Ciam,

CPF: 00Z . 43.B33 
-43 RG: Q0(356(YRCO 

Data/Local de exPediçã°: ss? CE 
Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

Despesa paga com a 
Lei ilidir Branc 
N°14.01712020 

I Decreto-Lei te 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Cart. Paul: "Art. 299. Omitir, an documento público ou paliada-, 

declarado que dele devia coas ou nele inserir ou fazer imerir declaração falsa ou diversa da rpm devia ser escrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigado ou altas verdade sabre fass juridicamenteMarte, Pata -ruindo, abei a 

dna) moa, e muna, se o documento é público e teclado de um a na mos, e nada, se o documento é particular. " 

scu - Rua Padre Joaquim de Nanam% 1.171, Centro — CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 CNPJ 07.807.1911000147 CGF 08.920.172-2 
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‘
rilli NinkAgir 

CULTURA 'CiDA6Afil.€1 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICD/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: La.ic: kitka. bem,
TIPO: Ta Ano Co— Boi-ta"' 

CATEGMA: 0$— ?ruwjo Antist- Po eid•L 
DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preenchia ansç campo com todas as Informações relevantes 
do Preget:Olhai° ciko cos' TA c^:r" d.4.3 o vg coa\ ci 4. 30 ano, 

)9n:et-Jus ? t. cock4.4t, o fricasetsdayt9.8 , bontco 

di V"Oal...n.r.a. 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: frtaans. Po— co 
Pear_ o" P. r• 15,2 ' dita.- ali- iftao 40-4° - 

FORMA DE EXECUÇÃO: Do c„„ ~-4.14 oatto 

do rt tu.b..140 

FORMA DE DIVULMSÃO: Rtcivs 80 .1 rex ata": c,- lponi. "aonvo 
crAàca.;.- AAnc. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

nespesa paga COT 8 

— Lel Mdir eivic14.017t2020 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome:Lm, Ó- )(c.v.:J.- J, 3 4 CM 002 .943533 —J5 

Assinatura: 



CRE FARIA ESPECIAL DA M'NISTÉ RIO DA 1/011" 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICI AL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E NTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS O IXERE' 

DECLARAÇÃO DE ANUM 

BRASIL' 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública E ergencial da Cultura, informo a V. Se que eu,  .11)/5 X4-06e 4.-/A104- Sk- 4e30, representante do 
cAsA- ro o natural de 

itierrieCr  portador do RG e CPF  1Pdf 8-5380esidente 
no endereço Rua  5 iene' RI:20,‘"etea--0  ne bairro 
et2iÇ44 P2-üt_ri-  Quixeré/CE, concordo com a p 1 objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergência! da Cultura integrando a uipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das con estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Despesa paga com a 
Lei Adir Blenc 
N° 14.017/2020 

LteréM  03 1.•1~2020 

441.02è xa st É'  h at pinta AiÃo,G0 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identifica* 

Despesa Pega tom a 
Lei Alibi' Ellanc 
Ne 14.01712020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 920400— Fona (88)3443,1848 
CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 920.1724 



PÁTRIA AMADA 
1 SECRUIAWA f 4 ;-1 CIAI DA MsNISH:14 

CULTURA 

GOVERNO 
SECRETARIA DE 

QUIXERÉ — ADM 

RELATÓRIO 

CIDADANIA 

CULTURA, 

ANEXO 

DE 

nI- DA pios
„diNIINININ 

MUNICI 
ESPORTE E 

*QUERO MAIS QUIXERe 

IV 

EXECUÇÃO De 

DAL 
JUVENTUDE 

OBJETO 

B 
, 
i3A 5 !L . ..a,_.., 

— 

IDENTIFICAÇÃO , , . 
1-4.16-WM-9,4 SOlvegUeleo 

Ne do Relatório: Dat: ffid412020 

Período: 211//2020 "eRU/2020 

órglio: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de adure - CE 

Parceiro: 

Unk da inscriçio no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 
0(14~ POVIA12-' 

• 
DereratniaZ" 

Como foi a &abonação do objeto: 

pliVe 

W 14 U1712020 

Sobre veleuladio de sua proposta: 

P14ce-,8 opte 
Outras divulgações da sua proposta: 

Outras informações: 
Despesa Paga com n a 

Lei Aldir Blanc 
te 14.01712020 

RESPONSÁVEL PEIA EMISSÃO 

Pacirneltti is imfree 

Assiturb yr, kl 

D e- À . .5.4tvn A- 6.0 

kli a Pornasein 

CPF: -.19 00 ,2„7.4 . g , sg eR 

tf a. g o 



i 
"fr".ncinni.‘ car;‘inL UMRA MINC17 ""Lrk rara 

1 GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ERROR= C Annaute 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

9nSP,Iirl. 

- 

casainc 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

éleg6-56~0 ..be .60;v-ccenS 
Agosto/2019: 

Setembro/2019 
pa :l Lr 3r/d 

N° 14 01772020 

Outubro/2019 

R #92ase~ 1:té .13rwe-cos 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

Janeiro/2020 

Fevereiro/2020 
Despesa paga corri a 

Lei Aldir Mane 

N° 14 01712020 

Março/2020 



rnsnun Pterintert 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ra BRASIL 
CULTURA CIDADANIA al GDinet4G ;£1“Rist 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ACIM °QUERO MAIS QUIXERÉ1
casence 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão "Atividades 
interrompidas' a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei nx 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Local e data: ai4e-se é ei 03/42,450,0 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

pesa paga eme a 

De-Let Pitei Blane 
14.017120n 

Despesa paga coe' a 
Lei Aklir Blanc 
le° 14.017/2020 

>acata xu.t4b ch - frna sa 4; ah ca = Decreto4ei ne 2848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir dedaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - redusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e redusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.'" 



Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

e II Dados da Pessoa Física 

Nome 
LUIZ XAVIER DE UMA SANTIAGO 

CPF 
002.843.593-19 

Data de Naadmento 
22/03/1953 

Nome da Mãe 
MARIA XAVIER DE UMA 

Situação do CiI2F 
REGULAR 

Sem 
Masculino 

To Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artista Popular 

a 
II Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

r" Dados do Instrumento 

Tipo do instrumento 

Editais 

idertIficação Oenem/Ano) 

1/2020 

Nome do Instrumento 
EDITAL DE CHAMADA PUBUCA EMERGENCIAL DA CULTURA é, OUIXERUCE. 

121 Informações de Processamento 

io João Costa 
854.845.043-68 Sá-

M Staporte 
%tf Contactar 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Mane 
N°14.01112020 

1111~111~111•11111•••••••• 

attes://awalocultunt.dattimev.gov.bresuxoulturefindex.htniFtfindao3conautta-tequerimetto li 



e Resultai:to ciaAnause 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic. Sicab 
ou Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura): Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Despe Se „wa 
Airlir Men:: N°14.01712020 

hapailauxiiocul~abiorevaov.briauxculturafindethirriliiiinciso3-consulta-requerimento 2/: 



I

MISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUIZ XAVIER DE UMA SANTIAGO 
CPF: 002.843.593-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima idengicado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:41:46 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 08105/2021. 
Código de controle da certidão: 35137.AE2F-57AB.4ACD 

Qualquer maura ou emenda invalidará este documenta 

Despesa paga com a 
Lei Aidir Blanc 
N 14.01712020 

li 
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evAn ti .66 3-3 
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Despesõ yasa corri a 
Lei Alou Blanc 
N° 14.01 /i2020 

• 



Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
Bri 14.01 7,2020 



CMUIA 

2 
2 

2 

CEP: 00.000-000 

0C1 AGUA 
016 Multa par Atraso - 11/2019 
016 Multa por Atraso - 08/2020 
029 0PERAD34 
020 ENERGIA 
021 TAXA Al011815TRAr/VA 

tramencl,0

10.42.42.0000002230 

v • 

SISTEMA INT. DE SAPIEMIBITO RURAL - 81888238.1 
AVENIDA DOM UNO, 540-CENTRO 

RU384.5 - CE - CEP: 52.900-000 
05.034.576/0001-93 - Fone: (85)2145.4702 FOLHA: 1/1 

=E anal 282a 04~013 
LEAO II, 323 
BOQUEIRÃO 
QUIMEGÉ 

FAT DG 
042/20 42 000 31 Mai 
ir/20 02 000 03a Sai 

01 coo ma Zeg 

424./20 01 000 4130 MINN 1 
»xota w wo mm 

•151M0 01 am um eff 

imane ft um po 

DW 00001 

1 
1 

Verifiaeas que =datem :abaras em aberto pesa este ladvel. 

'Cantata o S129911 sara resolver essa situaciio. 

Caso as coutam estivera quitadas, desconsiderar vote aviso. 

AgradamMemos a compreonsão! 

x. 

12,30 
0,35 
0,36 
3,00 
1,03 
2,00 

SISTEMA INT. DE SANEAMENTO RUM - SISARIBBJ 

0008059.10.20.200151661 
82660000000.2 19041252000.8 80591020200.3 15166100002.7 

OMAR NAG RASURE Ammnmao NOS 

EME Despesa paga COT a 
Lei Aidir Mima 

Isl° 10.017/2020 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERE 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUCCERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única -Avulsa 

N°: 16700 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 25/11/2020 
PRESTADOR DOS 
CÓDIGO 

GIM 

DEscRÇA DO PRESTADOR 
LUIS XAVIER DE UMA SANTIAGO 

CNRIKPF 

00294389319 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

sino BOQUEIRÃO, SN ZONA RURAL QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR PM/PASEMNIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

MIO 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUDIERE 
CNRYCPF 

cesentimisime 
ENDEREÇO DO TOmADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 cENTRo QuixERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Deenriglio VaketUnitirio Velar TOMI 

I UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DOCUMENTÁRIO DE 
PREMIAÇÃO DE ARTISTA POPULARES QUIXERENSE MATERIAL ESSE 
QUE FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULDADO NAS REDES 

1.500,00 1.500,00 
SOCIAIS E EM UVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PRoJETOS DESENVOLVDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR IMMO 

, 
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/eito do* . .,-,- 
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sabstit,
lin 
4sal a93 Ge° a

DesPesAdtt eianc
te n.o 

USOS 
TIPO DO SERVIÇO I Valor Total da Nota: I 

MIMOS: DEDUÇÓES 
Valor do ISS: 

moo ( 5,00 % ) 

Valor do INSS: 

1 119,33 

Vice de IRRF: 

0,03 

te. Empenha 

Veiar do SEST/SENAT: 

Retida na Fonte 

0,00 

Liquido 

0,00 
r

de Nota Recat 

Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
g 

rex 
1.305.57 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de LUIS XAVIER DE UMA SANTIAGO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série única 

QUIXEFtE, aos 25 de Novembro de 2020 

Aeeketure 

11w 

Operador: netinho Maldade: 



02/12/2828 - BANCO DO BRASIL - 16:12:39 
251282512 SEGUNDA VIA 8081 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 82/12/2828 
W. DOCUMENTO 172.512.518.814.663 
VALOR TOTAL 1.315,67 
4401,444 TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUIZ XAVIER DE LIMA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 518.814.663-6 
VARDSCAD DA ~PANCA 51 
MR. DOCUMENTO 172.512.888.021.632 

MGAUTENTICACAO 2.717.293.288.5EF.74C 
Credttos a partir de 8485 2812 estao 

disciplinados pela Lei 12.783. 

Tmneapio efetuada com sucesso por J0749847 JOSE F Id SILVA. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013286290 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP3 / CPF: 

002843593-19 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de bac:rever e cobrar as dividas que venham a 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 10:40:05 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa Pa94 com a 

Lei Aldir 131811C 

te 
14.01712020 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N°: 004250/2020 

Concedida a: LUIS XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
Código: 8961 
CNPJICPF 002.843.593-19 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendéndas de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prezo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 09/02J2021. 

Código de verificação NOMMAr---

ci pesa Paga caril 3 
Mdit 011411c 

1014.01712020 

Certidão emitida grabitamente pela Internet 

A autenticidade desta certidão deverá ser confimuda via Internet. 

QUalqUer rasura ou emenda toma este documento inválido. 
Emitido em 11111/2020 08:37:33 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome. LUIZ XAVIER DE LIMA SANTIAGO 
CPF: 002.843.593-19 

Certidão n°: 28737969/2020 
Expedição: 06/11/2020, às 12:23:57 
Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUIZ mima DE LIMA SANTIMO, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 002.843.593-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, 
agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão 
condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Bire 
Sr 14017/2020 

nunamnio IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho 
quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria 
transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a 
honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 
lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação 
Prévia. 

EVIdas e Fe.29,eszeo cndttt 1u4 .cr s 


